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DECRETO Nº 2.039 

 
 

Dispõe sobre o cancelamento de empenhos 
processados e não processados, que constam 
lançados em restos a pagar de exercícios 
anteriores, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
pertinente, CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 101/2000, onde 
resta estabelecido que só os restos a pagar devem compor a dívida flutuante, desde 
que haja disponibilidade de recursos em caixa para este efeito; 

 

CONSIDERANDO que o setor contábil municipal deve evidenciar o nível de 
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício; 

 
CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, 
expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º e nos arts. 48, 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que descrevem os demonstrativos e 
os Anexos de Metas Fiscais e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
que deverão ser utilizados pela União e pelos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

 

CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não permite inclusão de restos a 
pagar não processados anteriores ao último exercício no Anexo IX – Demonstrativo 
dos Restos a Pagar por poder e Órgão, componente do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária; 

 

CONSIDERANDO que se aplica o disposto no Art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, onde consta que a inscrição de despesas como Restos a 
Pagar será automática, no encerramento do exercício financeiro de emissão da Nota 
de Empenho, desde que satisfaça às condições estabelecidas; 

 
CONSIDERANDO que se aplica o disposto no § 2o Art. 68 do Decreto nº 93.872, de 
23 de dezembro de 1986, onde consta que a inscrição de restos a pagar na 
condição de não processados e não liquidados posteriormente terão validade até 30 
de junho do segundo ano subsequente ao de sua inscrição, ressalvado o disposto  
no § 3o do mesmo dispositivo legal; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000, que estabelece 
sobre os crimes praticados contra as finanças públicas, onde penaliza o gestor que 
deixar de ordenar, deixar de autorizar ou de promover o cancelamento do montante 
de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei; 
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CONSIDERANDO o disposto no art.1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 
1932, onde resta estabelecido que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos 
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 
contados da data do ato ou fato do qual se originaram; 

 

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que trata da mesma matéria da prescrição dos 
restos a pagar processados incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto 
no art. 206, §5º, inciso I, que assim estabelece: 

 

“Art. 206, Prescreve: 
(...) 
§ 5º Em cinco anos: 
(...) 
I- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou 
particular”; 

 
CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação financeira de caráter 
contábil, visando a reserva de numerário para o pagamento de despesa 
comprometida dentro da dotação específica; 

 

CONSIDERANDO que resto a pagar não processado não constitui obrigação de 
pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço não ter sido prestado. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam, por força deste Decreto, cancelados os créditos empenhados nos 
exercícios anteriores, inscritos em Restos a Pagar – Processados e Não 
Processados, nos balanços gerais do Município de Capim Branco/MG, conforme 
adiante relacionados. 

 

Parágrafo primeiro: O cancelamento de créditos empenhados inscritos em restos a 
pagar de que trata este artigo, faz-se necessário tendo em vista que a despesa 
decorrente do respectivo empenho não se efetivara e/ou não se efetivará em sua 
integralidade, em alguns casos se efetivaram por intermédio de outra rubrica 
orçamentária, como o caso dos empenhos relativos a créditos/despesas 
previdenciárias, ficando, portanto, cancelados os saldos de notas de empenhos dos 
exercícios anteriores, conforme descritos no Anexo I deste Decreto. 

 

Parágrafo segundo: Fica ainda autorizado, no caso das despesas do exercício 
corrente, a realização dos estornos, provenientes de processos licitatórios e/ou 
contratos administrativos cujos serviços ou mercadorias não tenham sido prestados 
ou entregues dentro da vigência. 

 

Art. 2º. Ficam cancelados os empenhos de restos a pagar processados dos 
exercícios abaixo discriminados, com seus respectivos valores: 
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I. Exercício de 2015, no valor de R$ 1.420,19; 
II. Exercício de 2016, no valor de R$ 615.719,05. 

 
Art. 3º. Ficam cancelados os restos a pagar não processados do exercício de 2016, 
no valor de R$ 714.706,84. 

 

Art. 4º. O detalhamento dos restos a pagar cancelados por intermédio deste Decreto, 
discriminados pelos exercícios, consta do anexo I do presente Decreto. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Capim Branco/MG, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Elmo Alves do Nascimento 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 13/2018 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e em conformidade com 

as disposições contidas na Lei nº 1.369/2016 e o art.66, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEIA o servidor, conforme adiante indicado, para ocupar cargo 

comissionado a partir do dia 01 de fevereiro de 2018. 

 
Ronaldo Gonçalves Ribeiro - Gerente de Gestão Urbana 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Capim Branco, aos 20 dias de fevereiro de 2018. 

 
 

ELMO ALVES DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 
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O MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO/MG - torna público, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 014/2018, INEXIGIBILIDADE N°02/2018, CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2018, 
que tem como objeto o credenciamento de leiloeiros oficiais regularmente 
registrados na junta comercial do estado de minas gerais – JUCEMG – para a 
eventual realização de leilões destinados a alienação de veículos e bens móveis 
inservíveis de competência da Prefeitura Municipal de Capim Branco/mg. A sessão 
pública ocorrerá na Prefeitura Municipal de Capim Branco, localizada na Praça José 
Ferreira Pinto, nº 20 – Centro –  Capim Branco/MG, Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo email: licitacao@capimbranco.mg.gov.br ou pelo site 
www.capimbranco.mg.gov.br ou pelo telefone (31)3713-1420. 

Capim Branco, em 20 de fevereiro de 2018. 
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